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NOTÍCIASN

COMEMORAÇÕES DO DIA MUNDIAL DA PAZ
O dia 21 de Setembro, Dia Mundial da Paz, é cele-

brado a nível Mundial sob a égide das Nações Unidas. 
A FMAC - Federação Mundial de Antigos Combaten-
tes e Vítimas de Guerra solicitou às instituições que 
dela fazem parte o desenvolvimento nos respectivos 
países de acções de sensibilização para a necessidade 
da promoção da Paz.

A ADFA e a Liga de Combatentes organizaram na-
quele dia a acção “Marcha da Paz”, junto ao Monumen-
to aos Combatentes do Ultramar, em Belém, Lisboa.

O presidente da ADFA, José Eduardo Gaspar Arruda, 
abriu a sessão e dirigiu-se às entidades e público pre-
sentes com palavras de exaltação da Paz e da concórdia 
a nível internacional. Realçou a necessidade da existên-
cia de paz social interna, justiça e promoção do bem-
estar individual para atingir este desiderato. Destacou 
as melhorias alcançadas ao nível da assistência médica 
e medicamentosa para os deýcientes militares. Focou 
também o papel dos combatentes e suas organizações 

como agentes da promoção 
da Paz, tendo autoridade 
moral para o fazer, dado 
“conhecerem por dentro 
os horrores e inutilidade da 
guerra”. Seguiu-se a depo-
si­«o de coroas de þores 
junto ao Monumento e um 
Porto de Honra.

As celebrações do Dia 
da Paz continuaram na 
Fundação Pró Dignitate, 
com a presença do minis-
tro da Defesa Nacional, 
Nuno Severiano Teixeira, 
da presidente da Fundação, Maria Barroso Soares, da 
representante da UNRIC-ONU Mafalda Tello – que 
leu uma mensagem do secretário-geral da ONU, Ban 
Ki-moon – e de Adriano Moreira.

Foi também apresentado um abaixo-assinado pro-
posto pelo secretário-geral da Nações Unidas no âm-
bito da Campanha Mundial “Temos de Desarmar”, 
num apelo à supressão das armas nucleares.
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GRANDES DEFICIENTES DO 
SERVIÇO EFECTIVO NORMAL

(GDSEN)

CONSTATANDO a situação difícil 
em que se encontram muitos Grandes 
Deýcientes que se deýcientaram du-
rante o serviço militar obrigatório e 
cujos processos foram considerados 
sem nexo de causalidade com o servi-
ço, sem direito a receberem qualquer 
pensão.

CONSIDERANDO que este grupo 
de homens adquiriu a sua deýci°ncia 
durante o cumprimento do serviço 
militar obrigatório e que por este mo-
tivo deviam estar abrangidos por um 
sistema de saúde e protecção social 
que acautelasse situações de doença 
ou acidente.

ESTIMANDO que o número de 
pessoas englobadas por esta medida 
n«o ® signiýcativo e, por este motivo, 
os custos associados a esta medida so-
cial são relativamente baixos.

RECOMENDA-SE, como forma de 
acorrer a situações dramáticas vividas 
por alguns Grandes Deýcientes que 
durante o cumprimento do serviço mi-
litar obrigatório se viram confrontados 
com grandes incapacidades e com fal-
ta de apoio, que o grau de incapacida-
de para que possam ser considerados 
Grandes Deýcientes do Servi­o Efec-
tivo Normal passe dos actuais 80% de 
incapacidade para os 60%.

PEDE-SE aos Países que adoptem 
medidas de forma a ultrapassar situ-
ações de falta de apoio a este grupo 
de Grandes Deýcientes altamente ca-
renciados.

ASSISTÊNCIA  
AOS DEFICIENTES MILITARES 

COM NECESSIDADE  
DE APOIO PERMANENTE

CONSIDERANDO que, com o 
avan­ar da idade, as deýci°ncias, em 
particular entre os grandes deýcientes, 
se agravam e surgem outros proble-
mas de saúde que, em muitos casos, 
implicam a necessidade de cuidados 
permanentes de saúde.

CONSIDERANDO que a qua-
lidade de vida dos deýcientes mili-
tares não pode assentar nas “boas 
vontades”, mas deve ser garantida 
pelo Estado com justiça, através do 
Ministério da Defesa, assumindo a 
coordenação das políticas do pro-
cesso de reabilitação e inclusão dos 
deýcientes militares e o fornecimen-
to dos meios necessários para a sua 
realização.

PEDE-SE ¨s associa­»es de deý-
cientes e aos serviços competentes 
dos governos, que ainda o n«o ýze-
ram, para efectuarem o levantamento 
das pessoas afectadas e dos agregados 
familiares, de modo a ter uma noção 
correcta das necessidades de apoio a 
este grupo de deýcientes com neces-

sidade de cuidados permanentes de 
saúde.

SOLICITA-SE aos governos que 
tomem em consideração a realidade 
deste grupo de cidadãos e que criem 
os instrumentos legislativos e as es-
truturas adequadas à resolução dos 
problemas de saúde deste grupo, cada 
vez mais amplo, de deýcientes.

CLARIFICAÇÃO  
DA LEGISLAÇÃO  

RELATIVA À QUALIFICAÇÃO  
DOS DEFICIENTES MILITARES

CONSTATANDO-SE que se ve-
riýcam casos em que militares que 
em situações idênticas de prestação 
do serviço militar são posteriormente 
qualiýcados como deýcientes mili-
tares de forma diferente, serviço ou 
campanha.

CONSIDERANDO que em mui-
tos casos a forma como é elaborado o 
auto do acidente é determinante para a 
tomada de decisão, em termos da qua-
liýca­«o do tipo de acidente.

CONSIDERANDO AINDA que a 
falta de clareza na legislação relativa 
a esta problemática, nalguns países, 
leva à ocorrência de situações de in-
justiça, como as referidas anterior-
mente.

RECOMENDA-SE que, para elimi-
nar as injustiças no processo de quali-
ýca­«o dos Deýcientes Militares, seja 

feita a revisão da legislação, no que se 
refere a esta matéria, de modo a que a 
mesma seja clariýcada e n«o se veriý-
quem injustiças neste processo

VALORIZAÇÃO SOCIAL  
DAS VIÚVAS  

DOS DEFICIENTES MILITARES

CONSTATANDO-SE que a gene-
ralidade das vi¼vas dos deýcientes 
militares vivem em situação de ca-
rência, devido às baixas pensões que 
auferem.

CONSIDERANDO que o papel 
indispensável desempenhado por es-
tas mulheres ao longo da vida, subs-
tituindo-se, em muito, aos deveres do 
Estado perante aqueles que se deý-
cientaram no cumprimento do serviço 
militar obrigatório e que hoje auferem 
pensões degradadas; que algumas 
destas mulheres, em particular as es-
posas dos grandes deýcientes, abdica-
ram das carreiras proýssionais para se 
dedicarem a tempo inteiro a tratar os 
maridos; que por não terem feito uma 
carreira proýssional n«o t°m outra re-
forma senão a de viúvas, que é muito 
baixa e lhes coloca graves problemas 
de subsistência.

RECOMENDA-SE a aprovação de 
um estatuto das vi¼vas dos deýcientes 
militares que vise melhorar a sua qua-
lidade de vida, no reconhecimento do 
papel indispensável que desempenha-
ram ao longo da vida.

ADFA ApRESENTA pROJEcTOS DE RESOLUÇÃO
A ADFA produziu quatro projec-

tos de resolução a apresentar durante 
a realização da 26ª Assembleia-Geral 
da FMAC, do dia 19 a 23 de Outubro, 

em Copenhaga. O presidente da DN 
vai representar a ADFA e vai expor as 
propostas da Associação relativamen-
te aos Grandes Deýcientes do Servi­o 

Efectivo Normal, à Assistência aos De-
ýcientes Militares com Necessidade de 
Apoio Permanente, ¨ Clariýca­«o da 
Legisla­«o Relativa ¨ Qualiýca­«o de 

Deýcientes Militares e ¨ Valoriza­«o 
Social das Vi¼vas dos Deýcientes.

O ELO reproduz na íntegra o conteú-
do das propostas.

26.ª ASSEMBlEIa-GERal da FMAC


